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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO LITORAL DO PARANÁ 

 
TESTE SELETIVO – EDITAL 01/2014 

 

 

Dispõe sobre a abertura de inscrições para o provimento de empregos 

públicos do Quadro Temporario de Pessoal do CISLIPA. 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Litoral do Paraná no uso de suas atribuições 
legais e considerando: 

 
- O protocolo de Intenções do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Litoral do Paraná; 
- O Estatuto do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Litoral do Paraná; 
- O Regimento Interno do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Litoral do Paraná; 
- O artigo 37 inciso IX da Constituição da República Federativa do Brasil em que a lei estabelecerá os 
casos de contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público; 

   - O Contrato nº 05/2014, firmado entre o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Litoral do Paraná e a 
FAUEL 
 
FAZ SABER a realização de teste seletivo, nos termos do presente edital: 

 
 

1.  DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
 
1.1 - O Teste seletivo, observada a legislação específica que trata da matéria, será regido pelas regras 
estabelecidas no presente Edital e executado pela Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade 
Estadual de Londrina - FAUEL.  
 
1.2 - O Teste seletivo consistirá da avaliação de conhecimentos, mediante a aplicação de Prova Objetiva e Prova 
de Títulos para os empregos de Médico Intervencionista e Médico Regulador de acordo com a especificidade 
do emprego, em conformidade com o estabelecido neste Edital. 
 
1.3 - A Prova Objetiva será realizada na cidade de Paranaguá, Estado do Paraná, na data provável de 08 de 
junho de 2014 em local e horário a serem divulgados em Edital Específico.  
 
1.4 – A Prova de Títulos será realizada na cidade de Paranaguá, Estado do Paraná, na data provável de 08 de 
junho de 2014 em local e horário a serem divulgados em Edital Específico. 
 
1.5 - Os candidatos aprovados e contratados serão submetidos ao regime jurídico Celetista, nos termos da 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, cuja contratação será por tempo determinado, pelo prazo de 01 (um) 
ano. 
 
 
1.6 - Poderá ser atribuído atendimento especial para a realização da Prova Objetiva ao candidato que o 
solicitar, desde que justificada a necessidade desse tratamento especial, cuja solicitação deverá ser efetuada 
até o último dia de inscrição, na forma prevista no item 4.5. A solicitação de condições especiais para a 
realização da Prova Objetiva será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade, mediante 
apreciação da Coordenação do Teste Seletivo.  
 
1.7 - É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos referentes a este 
Teste seletivo, por meio da internet, no endereço eletrônico www.fauel.org.br bem como manter atualizado o 
endereço/telefones informado no ato da inscrição. 
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1.8 - A publicação do resultado final do teste seletivo será feita em duas listas, por ordem decrescente de nota, 
contendo a primeira a lista geral com a pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos Portadores de 
Necessidades Especiais. A segunda lista conterá somente a pontuação dos Portadores de Necessidades 
Especiais.  
 
1.9 - Será admitida a impugnação deste Edital, desde que devidamente fundamentada, no prazo de (5) cinco 
dias úteis a contar da sua publicação, a qual deverá ser protocolizada junto à FAUEL – FUNDAÇÃO DE APOIO A 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, FAUEL, Avenida Higienópolis, 174 – 8º Andar, CEP: 86020-908, 
Londrina, Estado do Paraná ou no Consórcio Intermunicipal de Saúde do Litoral do Paraná, no setor de 
Protocolo, aos cuidados da Comissão Organizadora do Teste seletivo.  
 
 

2. DOS EMPREGOS E VAGAS A SEREM PROVIDOS 
 
2.1 O teste seletivo destina-se ao provimento dos empregos públicos e vagas criadas nos termos do Protocolo 
de Intenções do CISLIPA, a seguir descritos: 

 
 

VAGAS EMPREGOS VENCIMENTO 
R$ 

CARGA HORÁRIA TAXA INSCRIÇÃO 
R$ 

01 + CR ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 

1.080,00 44 horas semanais 60,00 

01 + CR AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS (ZELADOR) 

915,00 44 horas semanais 40,00 

35 + CR CONDUTOR DE 
VEÍCULO DE 
EMERGÊNCIA 

1.080,00 36 horas semanais 
em regime plantões 

40,00 

05 + CR ENFERMEIRO 1.800,00 36 horas semanais 
em regime plantões 

80,00 

01 + CR FARMACÊUTICO 1.013,87 20 horas semanais 80,00 

06 + CR MÉDICO 
INTERVENCIONISTA 

9.600,00 24 horas semanais 
em regime plantões 

80,00 

06 + CR MÉDICO REGULADOR 9.600,00 24 horas semanais 
em regime plantões 

80,00 

05 + CR RÁDIO OPERADOR 915,00 36 horas semanais 
em regime plantões 

60,00 

10 + CR TÉCNICO AUXILIAR DE 
REGULAÇÃO MÉDICA 
(TARM) 

1.080,00 36 horas semanais 
em regime plantões 

60,00 

30 + CR TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 

1.080,00 36 horas semanais 
em regime plantões 

60,00 

01 + CR TÉCNICO DE 
INFORMÁTICA 

1.080,00 44 horas semanais 60,00 

 
 
3. DOS REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DO EMPREGO 
 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Requisito: profissional com ensino médio completo e curso regular de Técnico em Gestão Pública, maior de 
dezoito anos. 
Atribuições: prestar atendimento e esclarecimentos ao público interno e externo, pessoalmente, por meio de 
ofícios e processos ou por meio das ferramentas de comunicação que lhe forem disponibilizadas; efetuar e 
auxiliar no preenchimento de processos, guias, requisições e outros impressos; otimizar as comunicações 
internas e externas, mediante a utilização dos meios postos à sua disposição, tais como telefone, fax, correio 
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eletrônico, entre outros; monitorar e desenvolver as áreas de protocolo, serviço de malote e postagem; 
responder a requerimentos e processos, realizando estudos e levantamentos de dados, observando prazos, 
normas e procedimentos legais; organizar, classificar, registrar, selecionar, catalogar, arquivar e desarquivar 
processos, documentos, relatórios, periódicos e outras publicações; operar computadores, utilizando 
adequadamente os programas e sistemas de informática postos à sua disposição, contribuindo para os 
processos de automação, alimentação de dados e agilização das rotinas de trabalho relativos à sua área de 
atuação; operar máquinas de reprografia, fax, calculadoras, encadernadoras e outras máquinas de acordo com 
as necessidades do trabalho; redigir textos, ofícios, relatórios e correspondências, com observância das regras 
gramaticais e das normas de comunicação oficial; realizar procedimentos de controle de estoque, inclusive 
verificando o manuseio de materiais, os prazos de validade, as condições de armazenagem e efetivando o 
registro e controle patrimonial dos bens públicos; auxiliar nos processos de leilão, pregão e demais 
modalidades licitatórias de bens e serviços; colaborar em levantamentos, estudos e pesquisas para a 
formulação de planos, programas, projetos e ações públicas; zelar pela guarda e conservação dos materiais e 
equipamentos de trabalho; cumprir as determinações da chefia imediata. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (ZELADOR) 
Requisito: profissional com ensino fundamental completo, maior de dezoito anos. 
Atribuições: executar serviços rotineiros de limpeza em geral, espanando, varrendo, lavando ou encerando as 
dependências, móveis, utensílios e instalações da central de regulação, além de manter as condições de 
higiene e conservação; limpar e organizar banheiros/toaletes; auxiliar na remoção de móveis e equipamentos; 
coletar lixo, acondicionando detritos e depositando-os de acordo com as determinações definidas; percorrer as 
dependências do estabelecimento abrindo e fechando janelas, portas e portões, bem como ligando e 
desligando pontos de iluminação, máquinas e aparelhos; auxiliar no preparo de refeições; preparar e servir 
café, chá, água, suco aos profissionais do local; lavar copos, xícaras, cafeteiras, coadores e demais utensílios de 
cozinha; controlar o estoque e sugerir compras de materiais pertinentes de sua área de atuação; desenvolver 
suas atividades utilizando normas e procedimentos de biossegurança e/ou segurança no trabalho; zelar pela 
guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados; zelar pelas 
plantas existentes no local de trabalho; executar o tratamento e descarte dos resíduos de materiais 
provenientes do seu local de trabalho, Comunicar ao superior imediato qualquer irregularidade verificada, bem 
como a necessidade de consertos e reparos nas dependências, móveis e utensílios; executar outras tarefas 
correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
CONDUTOR DE VEÍCULO DE EMERGÊNCIA 
Requisito: profissional com ensino médio completo, maior de 21 anos, Carteira Nacional de Habilitação “D”, 
certificado de curso de condutor de veículo de emergência conforme normatização do CONTRAN e não ter 
cometido nenhuma infração grave ou gravíssima ou ser reincidente em infrações médias durante os últimos 
doze meses, curso de socorrista conforme Portaria 2048/GM de 2002.  
Atribuições: conduzir veículo terrestre de urgência destinado ao atendimento e transporte de pacientes; guiar 
a ambulância com segurança respeitando as normas de legislação básica de transito e normas específicas para 
transito de ambulâncias, assim como direção defensiva; estabelecer contato radiofônico (ou telefônico) com a 
central de regulação médica e seguir suas orientações; conhecer a malha viária local; conhecer a localização de 
todos os estabelecimentos de saúde integrados ao sistema assistencial local, atuar como parte da equipe no 
atendimento a vitima, sob orientação e fiscalização da equipe de enfermagem; auxiliar a equipe de saúde nos 
gestos básicos de suporte à vida; auxiliar a equipe nas imobilizações e transporte de vítimas em macas, 
pranchas e similares, segundo técnicas específicas, do local da ocorrência para dentro de ambulâncias e destas 
para os Hospitais; realizar medidas reanimação cardio respiratória básica; identificar todos os tipos de 
materiais existentes nos veículos de socorro e sua utilidade, a fim de auxiliar a equipe de saúde; zelar pelos 
equipamentos existentes nas ambulâncias; zelar pela limpeza das viaturas, interna e externamente, 
considerando aspectos básicos de higiene e biossegurança; realizar a checagem da ambulância quanto ao 
funcionamento adequado do veículo, comunicando à coordenação qualquer necessidade de manutenção do 
mesmo. 
 
ENFERMEIRO 
Requisito: profissional com nível superior titular de diploma de enfermeiro, devidamente registrado no 
Conselho Regional de Enfermagem de sua circunscrição, habilitado para ações de enfermagem no Atendimento 
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Pré-Hospitalar Móvel, devendo, além das ações assistenciais, prestar serviços administrativos e operacionais 
em sistemas de atendimento pré-hospitalar, curso de socorrista conforme Portaria 2048/GM de 2002. 
Atribuições: supervisionar e avaliar as ações de enfermagem da equipe no Atendimento Pré-Hospitalar Móvel; 
executar prescrições médicas por telemedicina; prestar cuidados de enfermagem de maior complexidade 
técnica a pacientes graves e com risco de vida, que exijam conhecimentos científicos adequados e capacidade 
de tomar decisões imediatas; prestar a assistência de enfermagem à gestante, a parturiente e ao recém nato; 
realizar partos sem distócia; conhecer equipamentos e realizar manobras de extração manual de vítimas; 
observar controle de qualidade do serviço nos aspectos inerentes à sua profissão; realizar check-list de todos 
os materiais e equipamentos da unidade na entrada do plantão, juntamente com o médico e o condutor, 
anotando e comunicando à coordenação/diretoria a falta ou problemas com os mesmos; controlar a entrada e 
saída de materiais e equipamentos da unidade, assumindo, juntamente com os demais membros da equipe a 
responsabilidade pelos mesmos durante seu turno de trabalho; realizar a limpeza, desinfecção e 
encaminhamento dos materiais para a esterilização, mantendo sempre a organização do expurgo; controlar o 
uso e reposição de psicotrópicos e entorpecentes nas viaturas, mediante receita médica, contendo carimbo e 
CRM nos receituários; subsidiar os responsáveis pelo desenvolvimento de recursos humanos para as 
necessidades de educação continuada da equipe; participar nos programas de treinamento e aprimoramento 
de pessoal de saúde em urgências, particularmente nos programas de educação continuada; fazer obedecer a 
Lei do Exercício Profissional e o Código de Ética de Enfermagem. 
 
FARMACÊUTICO 
Requisito: profissional com nível superior titular de diploma de Farmácia/Bioquímica, devidamente registrado 
no Conselho Regional de Farmácia de sua circunscrição. 
Atribuições: executar atividades técnicas e administrativas compatíveis com o nível superior de escolaridade no 
desenvolvimento de ações como: prestar assistência farmacêutica; organização e gestão: administra a seleção 
de medicamentos, aquisição, estocagem, sistemática de distribuição de medicamentos e materiais médico-
hospitalares; promover a farmacovigilância; promover a vigilância sanitária; gerenciar o ciclo de assistência 
farmacêutica de insumos destinados ao SAMU, bem como outras atividades, nos termos da legislação vigente.  
 
MÉDICO INTERVENCIONISTA 
Requisito: Profissional de nível superior titular de Diploma de Médico, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Medicina de sua circunscrição, habilitado ao exercício da medicina pré-hospitalar, atuando nas 
áreas de regulação médica, suporte avançado de vida, em todos os cenários de atuação do pré-hospitalar e nas 
ambulâncias.  
Atribuições: atuar nas unidades móveis das bases operacionais nas intervenções de suporte avançado, do 
veículo de intervenção rápida ou outra que se fizer necessário; responsável pelo gerenciamento das atividades 
técnicas desenvolvidas na base, no seu turno de trabalho, como chefe de plantão; mediante regulação, atuar 
na operacionalização dos meios disponíveis e necessários aos atendimentos mediante protocolos específicos; 
conhecer a rede de serviços da região; obedecer as normas técnicas do serviço; preencher os documentos 
inerentes à atividade do médico intervencionista e da assistência pré-hospitalar; garantir a continuidade da 
atenção médica ao paciente grave até a sua recepção por outro médico no destino; observar o código de ética 
médica. 
 
 
MÉDICO REGULADOR 
Requisito: Profissional de nível superior titular de Diploma de Médico, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Medicina de sua circunscrição, habilitado ao exercício da medicina pré-hospitalar, atuando nas 
áreas de regulação médica, suporte avançado de vida, em todos os cenários de atuação do pré-hospitalar e nas 
ambulâncias. 
Atribuições: atuar na central de regulação, com base em telemedicina, a partir das informações colhidas dos 
usuários; responsável pelo gerenciamento, definição e operacionalização dos meios disponíveis e necessários 
para responder a tais solicitações, utilizando protocolos específicos e da faculdade de arbitrar sobre os recursos 
de saúde do sistema necessários ao adequado atendimento do paciente; desempenhar tanto a função técnica 
inerente ao exercício da medicina quanto a função de gestor de saúde; exercer a regulação médica do sistema, 
conhecendo a rede de serviços da região; manter uma visão global e permanentemente atualizada dos meios 
disponíveis para o atendimento pré hospitalar e das portas de urgência; checar periodicamente a capacidade 
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operacional da rede de atenção às urgências; manter contato com os serviços interligados à rede de urgências 
sempre que necessário; obedecer as normas técnicas do serviço; preencher os documentos inerentes à 
atividade do médico regulador e da assistência pré-hospitalar; garantir a continuidade da atenção médica ao 
paciente grave até a sua recepção por outro médico no destino; observar o código de ética médica. 
 
 
RÁDIO OPERADOR 
Requisito: profissional com ensino médio completo, maior de dezoito anos, curso de socorrista conforme 
Portaria 2048/GM de 2002. 
Atribuições: operar o sistema de radiocomunicação e telefonia nas Centrais de Regulação; exercer o controle 
operacional da frota de veículos do sistema de atendimento pré-hospitalar móvel; manter a equipe de 
regulação atualizada a respeito da situação operacional de cada veículo da frota; acompanhar a movimentação 
dos veículos do SAMU durante todas as etapas da regulação; conhecer a malha viária e as principais vias de 
acesso de todo o território abrangido pelo serviço de atendimento pré-hospitalar móvel; exercer atividades de 
anotação ou registro de dados básicos sobre as chamadas (localização, identificação do solicitante, natureza da 
ocorrência, etc.) de transmissão de ordens e determinação de serviços, prestação de informações gerais; 
estabelecer contato radiofônico com ambulância e/ou veículos de atendimento pré-hospitalar; atender às 
recomendações do médico regulador; anotar dados e preencher planilhas e formulários específicos do serviço; 
obedecer aos protocolos de serviço. 
 
TÉCNICO AUXILIAR DE REGULAÇÃO MÉDICA (TARM) 
Requisito: profissional com ensino médio completo; curso regular de Técnico de Enfermagem, titular do 
certificado ou diploma devidamente registrado no Conselho Regional de Enfermagem de sua circunscrição, 
curso de socorrista conforme Portaria 2048/GM de 2002. 
Atribuições: atender solicitações telefônicas da população; anotar informações colhidas do solicitante, segundo 
questionário próprio (preencher os campos no software/formulário específico do SAMU, coletando os dados 
necessários como nome, idade, endereço, ponto de referencia, número de vítimas, entre outros); prestar 
informações gerais ao solicitante; passar o telefonema para o Médico Regulador informando-o sobre o tipo de 
agravo; estabelecer contato radiofônico/telefônico com ambulâncias e/ou veículos de atendimento pré-
hospitalar; ter familiaridade nos termos técnicos, sendo capaz de transcrevê-los quando passados via telefone 
por serviços de saúde; estabelecer contato com hospitais e serviços de saúde de referência a fim de colher 
dados e trocar informações; anotar dados e preencher planilhas e formulários específicos do serviço; elaborar 
documentos e relatórios referentes ao serviço mediante solicitação da chefia e/ou de acordo com os serviços 
que competem ao emprego; obedecer aos protocolos de serviço; atender às determinações do médico 
regulador e jamais exercer a atividade de regulação, competência do médico regulador.  
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
Requisito: profissional com ensino médio completo e curso regular de Técnico de Enfermagem, titular do 
certificado ou diploma devidamente registrado no Conselho Regional de Enfermagem de sua circunscrição, 
habilitado para exercer atividades auxiliares, de nível técnico, para o atendimento Pré- Hospitalar Móvel; maior 
de dezoito anos, curso de socorrista conforme Portaria 2048/GM de 2002.  
Atribuições: assistir ao enfermeiro no planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de 
assistência de enfermagem; prestar cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave, sob 
supervisão direta ou à distância do profissional enfermeiro; observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas, 
ao nível de sua qualificação; ministrar medicamentos por via oral e parenteral mediante prescrição do médico 
regulador por tele medicina; fazer curativos; prestar cuidados de conforto ao paciente e zelar por sua 
segurança; realizar manobras de extração/retirada manual das vítimas; conhecer integralmente todos os 
equipamentos, materiais e medicamentos disponíveis na ambulância e realizar manutenção básica dos 
mesmos; realizar check-list diário dos materiais, equipamentos e medicamentos da unidade móvel, 
controlando suas entradas e saídas, seguindo os padrões estabelecidos e mantendo a unidade de atendimento 
em perfeito estado de conservação e assepsia; estabelecer contato radiofônico (ou telefônico) com a central de 
regulação médica e seguir suas orientações; conhecer a estrutura de saúde local; auxiliar a equipe de saúde nos 
gestos básicos de suporte à vida; auxiliar a equipe nas mobilizações e transporte de vítimas; realizar medidas 
de animação cardio respiratória básica; participar de programas de treinamento e aprimoramento profissional 
especialmente em urgências/emergências; realizar manobras de extração manual de vítimas; executar as 
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atividades determinadas pelo enfermeiro responsável pela unidade que não estejam aqui descritas, mas que 
fazem parte das suas atribuições conforme estabelecido na Lei nº7498/86 artigos 12 e 15 e decreto 94.406/87 
artigos 10 e 13; cumprir o exercício legal da profissão, observando a legislação e o código de ética da 
enfermagem. 
 
TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
Requisito: profissional com ensino médio completo e curso regular de Técnico em Informática, maior de 
dezoito anos.  
Atribuições: Instalar e configurar computadores, isolados ou em redes, periféricos e softwares; prestar 
atendimento aos usuários de microinformática; resolver problemas técnicos e operacionais junto aos usuários 
de informática; orientar os usuários nos procedimentos de operação de equipamentos e sistemas 
informatizados e na utilização dos recursos e programas de computador; analisar as possíveis opções para 
configuração dos equipamentos, visando a determinar a configuração que melhor atenda à demanda dos 
sistemas; realizar manutenção e reparos em hardware, instalação e configurações de softwares básicos e 
sistemas operacionais; operar computadores e impressoras; projetar, instalar e monitorar o desempenho da 
rede e de aplicativos, armazenagem e recuperação de dados, verificando erros e/ou falhas, registrando 
informações e elaborando relatórios a fim de garantir o andamento das atividades das áreas e o bom 
funcionamento destes equipamentos; executar outras tarefas compatíveis com o emprego. 
 
 
 
4 - DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS PARA INSCRIÇÃO APLICÁVEIS ÀS PESSOAS PORTADORAS DE NECESSIDADES 
ESPECIAIS  
 
4.1 - É assegurado às pessoas portadoras de necessidades especiais o direito de se inscreverem neste Teste 
Seletivo para o provimento de funções cujas atribuições sejam compatíveis com a sua necessidade especial, 
devendo o candidato observar, no ato da inscrição, além das condições gerais estabelecidas neste Edital, 
também as condições especiais previstas neste item, para que possa fazer uso das prerrogativas facultadas a 
esse grupo.  
4.2 - Fica reservado às pessoas portadoras de necessidades especiais o percentual de 5% (cinco por cento) das 
vagas oferecidas neste Teste seletivo, de acordo com o previsto no Decreto Estadual nº 2508/2004. 
4.3 - São consideradas pessoas com necessidades especiais aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações.   
4.4 - O candidato portador de necessidades especiais, resguardadas as condições especiais previstas no 
Decreto Federal nº 3.298/99, particularmente em seu artigo 40, participará do Teste Seletivo em igualdade de 
condições com os demais candidatos, no que concerne ao conteúdo da prova, aos critérios de aprovação, ao 
horário e local de aplicação da prova e à nota mínima exigida para aprovação. 
4.5 - O portador de necessidade especial deverá optar para concorrer às vagas que lhe são reservadas no 
momento da inscrição, mediante a indicação da opção, bem como o tipo da necessidade especial que 
apresenta, caso necessite de prova especial e tempo adicional para aplicação da Prova Objetiva deve 
posteriormente encaminhar os documentos relacionados abaixo, na forma estabelecida no item 4.6:  
a) laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da necessidade especial, com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da 
necessidade especial, emitido a partir de março de 2014; 
b) requerimento de tratamento diferenciado, se for o caso, indicando as condições de que necessita para a 
realização da prova;  
c) requerimento de tempo adicional para a realização da prova, se for o caso, com justificativa acompanhada 
de parecer emitido por especialista da área de sua necessidade especial.  
4.6 - O candidato portador de necessidade especial deverá declarar essa condição ao efetivar sua inscrição, e, 
até o último dia de inscrição, deverá enviar, obrigatoriamente, à Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da 
Universidade Estadual de Londrina - FAUEL, Avenida Higienópolis, 174 - 8º Andar, CEP: 86020-908, Londrina, 
Estado do Paraná, por correspondência via SEDEX, documentos a que se referem as alíneas “a”,”b” e “c” do 
item 4.5.  
4.7 - O candidato portador de necessidade especial que não realizar a inscrição de acordo com o disposto no 
item 4.6, observando as alíneas “a”, “b” e “c” do item 4.5, deste Edital, não concorrerá à reserva de vagas para 
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pessoas portadoras de necessidades especiais, mas às vagas gerais e nem receberá o tratamento diferenciado e 
especial, ainda que os tenha requerido, não sendo admitida a interposição de recurso nesta hipótese.  
4.8 - Os requerimentos referidos nas alíneas “b” e “c” do item 4.5 deste Edital, deverão ser formalizados e 
instruídos pelo candidato, obrigatoriamente, até o dia último dia de inscrição, e serão analisados e decididos 
segundo critérios de viabilidade e razoabilidade.  
4.9 - Ao efetuar a inscrição no Teste seletivo como portador de necessidade especial, o candidato adere às 
regras deste Edital e automaticamente fica ciente, para todos os efeitos e fins de direito, que será submetido 
se aprovado ao exame de avaliação de compatibilidade da necessidade especial com as atividades a serem 
exercidas. 
4.10 - O candidato que se inscrever como portador de necessidades especiais, será convocado caso seja 
aprovado no teste seletivo para o exame de avaliação de compatibilidade da deficiência com as atividades a 
serem exercidas, devendo comparecer obrigatoriamente, sob pena de perder o direito de assumir o emprego 
como tal condição. Tal avaliação será de responsabilidade da Seção de Medicina e Segurança no Trabalho por 
intermédio da Divisão de Recursos Humanos do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Litoral do Paraná.  
4.11 - A Perícia Médica emitirá parecer, observando:  
a) As informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição;  
b) A natureza das atribuições e tarefas essenciais do emprego a desempenhar;  
c) A viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho na execução das 
tarefas;  
d) A possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos e outros meios que habitualmente utilize em seu 
auxílio;  
e) A CID - Classificação Internacional de Doença e outros padrões reconhecidos nacional e internacionalmente.  
4.12 - Para inscrição como portador de necessidade especial, o candidato deverá observar, no momento da 
inscrição, os procedimentos específicos previstos no item 4.5 assecuratórios de tratamento especial a esse 
grupo, caso contrário não concorrerá às vagas reservadas, mas automaticamente às vagas de ampla 
concorrência, e nem terá direito às prerrogativas asseguradas neste Edital às pessoas portadoras de 
necessidades especiais.  
4.13 - O candidato que for contratado na condição de portador de necessidade especial não poderá argüir ou 
utilizar essa condição para pleitear ou justificar mudança de função, relotação, readaptação, redução de carga 
horária, alteração de jornada de trabalho, limitação de atribuições e assistência de terceiros no ambiente de 
trabalho e para o desempenho das atribuições do emprego.  
4.14 - O resultado das inscrições dos candidatos que se declararam portadores de necessidades especiais será 
divulgado, no site www.fauel.org.br, juntamente com o resultado das inscrições gerais, observado o item 4.5. 
4.15 - As vagas destinadas aos portadores de necessidade especial não preenchidas serão revertidas para os 
demais candidatos aprovados e classificados na listagem geral. 
 
 
5- DO PEDIDO DE ISENÇÃO DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO E DO RESULTADO DA ANÁLISE 
 
5.1 - Os candidatos que atenderem as condições estabelecidas no Decreto nº 6.593/2008, poderão solicitar 
isenção da taxa de inscrição à Comissão Especial, nos dias de 02 e 05 de maio de 2014, através do 
preenchimento da Ficha de Solicitação de Isenção que será disponibilizada no site www.fauel.org.br. Essa ficha 
preenchida e impressa, em duas vias, deverá ser entregue no Consórcio Intermunicipal de Saúde do Litoral do 
Paraná, no horário das 09h às 11h e 14hàs 16h. 
5.1.1 - Poderá solicitar a isenção de taxa de inscrição o candidato que: 
I - estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que trata o 
Decreto no 6.135, de 26 de junho de 2007; e 
II - for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 2007. 
5.1.2 - O pedido de isenção deverá ser solicitado mediante requerimento do candidato, contendo: 
I - indicação do Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico; e 
II - declaração de que atende à condição estabelecida no item II do item 5.1.1. 
II.1 - A não apresentação de qualquer documento para comprovar a condição de que trata os incisos I e II do 
item 5.1.2 ou a apresentação dos documentos fora dos padrões e forma solicitada, implicará no indeferimento 
do pedido de isenção. 
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II.2 - O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição, 
realizada pela FAUEL, será divulgado no dia 09 de maio de 2014, pelo site www.fauel.org.br. 
II.3 - Os candidatos com isenção concedida terão a inscrição automaticamente efetivada. Os candidatos que 
tiverem indeferida sua solicitação de inscrição com isenção da taxa, deverão providenciar no site a impressão 
do boleto para pagamento dentro do prazo estipulado, ou seja, até às 23h59min do dia 21 de maio de 2014, e 
efetuar o pagamento até o dia 22 de maio de 2014. 
 
6 - DOS PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES E DO ENSALAMENTO DOS 
CANDIDATOS  
 
6.1 - A inscrição no Teste seletivo implicará a aceitação tácita das normas estabelecidas neste Edital e em 
outros que forem publicados durante a realização do Teste seletivo, cujas regras, normas, critérios e condições 
os candidatos obrigam-se a cumprir.  
6.2 - O candidato concorrerá para apenas um emprego, sendo a escolha de exclusiva responsabilidade do 
mesmo. 
6.3 - Antes de efetuar o recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deve inteirar-se das regras deste Edital 
e certificar-se de que preenche ou preencherá, até a data da admissão, todos os requisitos exigidos para a 
função. Não haverá a devolução do valor da taxa de inscrição após a sua efetivação, quaisquer que sejam os 
motivos e mesmo se o candidato não comparecer para realização das provas.  
6.4 – A inscrição poderá ser efetuada a partir das 10 horas do dia 02 de maio de 2014 até às 23h59min do dia 
21 de maio de 2014, somente via internet, no endereço eletrônico da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento 
da Universidade Estadual de Londrina - FAUEL: www.fauel.org.br, em cujo sítio existirá um link com o 
formulário destinado à INSCRIÇÃO que deverá ser devidamente preenchido pelo candidato. Ao final da 
inscrição, deverá o candidato imprimir o boleto bancário para o pagamento da taxa de inscrição, sendo a 
impressão do boleto componente do processo de inscrição.  
6.4.1 - O candidato que não tiver acesso à internet poderá realizar a inscrição no local abaixo durante os dias 
úteis:  
6.4.2 – Sede da Provopar, sala 01, Rua Noêmio Gabriel Simas n.º 138 – Praia de Leste – Pontal do Paraná – 
Paraná, das 09h às 11h e das 14h às 16h. 
6.5 - O pagamento do valor da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 22 de maio de 2014, mediante a 
apresentação do boleto bancário, pago no Banco do Brasil ou Casas Lotéricas.  
6.5.1 - O boleto bancário, documento hábil para efetuar o pagamento da taxa de inscrição deverá ser impresso 
até as 23h59min do dia 21 de maio de 2014.  
6.6 - A inscrição somente será aceita após a confirmação do pagamento do valor inerente à taxa de inscrição, 
não se responsabilizando o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Litoral do Paraná, nem a Fundação de Apoio 
ao Desenvolvimento da Universidade Estadual de Londrina - FAUEL, pelo não recebimento da confirmação 
bancária do recolhimento da taxa de inscrição.  
6.7 - O candidato poderá verificar no endereço eletrônico www.fauel.org.br, a situação de sua inscrição, 
devendo, se houver alguma divergência, entrar em contato com a Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da 
Universidade Estadual de Londrina - FAUEL, Avenida Higienópolis, 174 - 8º Andar, CEP: 86020-908, Londrina, 
Estado do Paraná, nos seguintes horários: das 08h às 11h30min e das 14h às 17h ou pelo telefone (43) 3321–
3262. 
6.8 - Na hipótese de dados cadastrais digitados incorretamente no ato da inscrição, o candidato deverá 
informar quais as alterações que devem ser procedidas, mencionando também os dados que identificam a sua 
inscrição, por meio do fax (43) 3321-3262, aos cuidados da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da 
Universidade Estadual de Londrina - FAUEL.  
6.9 - O Edital de Homologação das Inscrições e Ensalamento será divulgado no site www.fauel.org.br, bem 
como publicado no Órgão Oficial do Consórcio. 
6.10 - Após efetivado o recolhimento da taxa de inscrição não haverá modificação da emprego inscrito.  
6.11 - Caberá recurso relativo à inscrição que tenha sido efetuada com o regular recolhimento da respectiva 
taxa de inscrição e que não conste da relação dos candidatos que tiveram as inscrições homologadas na forma 
do subitem 6.9, o qual deverá ser encaminhado à Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade 
Estadual de Londrina - FAUEL, Avenida Higienópolis, 174 - 8º Andar, CEP: 86020-908, Londrina, Estado do 
Paraná, por correspondência via SEDEX, no prazo estabelecido no subitem 6.14.  
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6.12 - A data, os locais e o horário da realização da Prova Objetiva serão divulgados pela internet no endereço 
eletrônico www.fauel.org.br e no órgão oficial do Consórcio. 
6.13 - Pode o candidato imprimir o Cartão de Inscrição, no qual estará indicando a data, o local com endereço e 
o horário da realização da prova, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato a obtenção do Cartão de 
Inscrição, por meio de impressão.  
6.14 - Após decorridos 02 (dois) dias da publicação do Edital de Inscritos, a Fundação de Apoio ao 
Desenvolvimento da Universidade Estadual de Londrina - FAUEL não se responsabilizará por inscrições não 
recebidas, em decorrência de falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, bem como 
outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
 
 
7. DAS PROVAS 
 
7.1. PROVA OBJETIVA  
 
7.1.1 - Será aplicada prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, abrangendo os conteúdos 
programáticos constantes do Anexo I, deste Edital, sendo as questões de múltipla escolha (a, b, c, d), 
distribuídas entre as áreas dispostas conforme abaixo: 
 

ÁREA DE CONHECIMENTO NÚMERO DE 
QUESTÕES 

VALOR UNITÁRIO DAS 
QUESTÕES 

VALOR TOTAL DAS 
QUESTÕES 

Língua portuguesa 05 2,00 10,00 

Matemática 05 2,00 10,00 

Conhecimentos gerais 05 4,00 20,00 

Conhecimento específico 15 4,00 60,00 

Total de questões 30 ------------------------- 100,00 

  
7.1.2 - A prova objetiva será aplicada em data, local e horário a serem divulgados no edital de ensalamento e 
no cartão de inscrição dos candidatos.  
 
7.1.3 - O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova com 1 (uma) hora de 
antecedência, obrigatoriamente munido de lápis, borracha, caneta esferográfica com tinta preta ou azul e 
documento original de identificação, observados os subitens 7.1.6, 7.1.7 e 7.1.8. 
 
7.1.4 - Os portões de acesso aos locais de realização da prova serão abertos 1 (uma) hora antes do início da 
prova, e fechados 15 minutos antes do início da prova, estando impedido de ingressar, por qualquer motivo, o 
candidato que chegar ao local da prova após o horário estipulado. 
  
7.1.5 - O ensalamento com data, local e horário da Prova Objetiva, será divulgado no endereço eletrônico 
www.fauel.org.br. 
 
7.1.6 - O ingresso na sala de prova somente será permitido ao candidato munido de um dos documentos 
abaixo discriminados, apresentando forma legível e em via original:  
 
a) Carteira de Identidade;  

b) Carteira de Identidade fornecida por órgão ou conselho de representação de classe;  

c) Carteira Nacional de Habilitação (modelo novo com fotografia) que contenha o número da carteira de 

identidade;  

d) Passaporte brasileiro, carteiras funcionais expedidas por órgão público, que por lei federal valham como 

identidade;  

e) Carteira de Trabalho expedida a partir de 20 de janeiro de 1997.  
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7.1.7 - Não serão aceitos como documentos de identidade para ingresso na sala de prova: Carteira de Trabalho 
expedida antes de 20 de janeiro de 1997, Certificado de Reservista, Certidão de Nascimento, Título Eleitoral, 
Carteira Nacional de Habilitação sem foto, carteira de estudante, carteira funcional sem valor de identidade, 
documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados e outros que não constam no item 7.1.6.  
 
7.1.8 - Não será aceita cópia de documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo de 
documento de identidade. 
 
7.1.9 - Não será aplicada a Prova Objetiva, ou procedido qualquer outro exame, em qualquer hipótese, em 
local ou data ou em horário diferente dos prescritos neste Edital, em Editais específicos referentes às fases 
deste Teste Seletivo e no Cartão de Inscrição do candidato.  
 
7.1.10 - Não será permitida, durante a realização da prova, a comunicação entre os candidatos nem a utilização 
de máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro 
material de consulta.  
 
7.1.11 - Não será permitido, no dia da realização da prova, o uso de aparelhos eletrônicos (bip, telefone celular, 
walkman, notebook, receptor, gravador, tablet e outros aparelhos eletrônicos, etc). O descumprimento por 
parte do candidato de qualquer determinação dos fiscais com relação à atitude a ser tomada com aparelhos 
eletrônicos, implicará a eliminação do candidato, caracterizando-o como tentativa de fraude.  
 
7.1.12 - Não será permitido, durante a realização da Prova Objetiva, o uso de gorros, bonés, óculos escuros e 
de relógios, os quais deverão ser guardados pelos candidatos em local que impeça sua visibilidade.  
 
7.1.13 - O não comparecimento do candidato à Prova Objetiva implicará a sua eliminação do Teste Seletivo. 
 
7.1.14 - O candidato que usar de atitudes de desacato ou desrespeito com qualquer dos fiscais ou responsáveis 
pela aplicação da prova, bem como aquele que descumprir o disposto nos subitens 7.1.10, 7.1.11 e 7.1.12, será 
eliminado doTeste Seletivo.  
 
7.1.15 - A duração da Prova Objetiva será de 3 (três) horas, nas quais está incluso o tempo para o 
preenchimento do cartão-resposta. O controle do tempo de aplicação da prova e as informações a respeito do 
tempo transcorrido, durante a realização da prova, serão feitos pelos fiscais de sala.  
 
7.1.16 - É de responsabilidade do candidato comparecer ao local da realização da prova objetiva, no horário 
estipulado no subitem 7.1.3, bem como observar o tempo destinado à realização da prova e preenchimento do 
cartão-resposta (subitem 7.1.15, deste Edital).  
 
7.1.17 - As respostas das questões objetivas serão transcritas para o cartão-resposta com caneta esferográfica 
com tinta preta ou azul, devendo o candidato assinalar uma única resposta para cada questão.  
 
7.1.18 - As respostas das questões da Prova Objetiva, lançadas no cartão-resposta, serão corrigidas por meio de 
processamento eletrônico.  
 
7.1.19 - Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma resposta, emenda ou 
rasura.  
 
7.1.20 - O candidato é responsável pelo correto preenchimento do cartão-resposta e pela sua conservação e 
integridade, pois em nenhuma hipótese haverá substituição do cartão, salvo em caso de defeito de impressão.  
 
7.1.21 - O candidato somente poderá se retirar da sala de prova após uma hora do início da Prova Objetiva, 
devendo, antes de se retirar da sala, entregar aos aplicadores, o caderno de prova e o cartão-resposta.  
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7.1.21.1 - O candidato só poderá levar consigo o caderno de prova no transcorrer dos últimos 60 (sessenta) 
minutos, o candidato que sair antes desse tempo deverá devolver ao fiscal de sala o caderno de prova 
juntamente com o cartão resposta.  
 
7.1.22 - Ao final do tempo destinado à realização da prova, em cada sala, é obrigatória a saída simultânea dos 
três últimos candidatos, os quais deverão assinar a ata de encerramento da aplicação da prova e o lacre dos 
envelopes.  
 
7.1.23 - Durante a realização da prova, não será permitido ao candidato ausentar-se da sala, a não ser em caso 
especial e desde que acompanhado por um Fiscal.  
 
7.1.24 - A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova, deverá levar um 
acompanhante, que será o responsável pela guarda da criança, em local reservado para essa finalidade. A 
candidata que não levar acompanhante não realizará a prova. Não haverá tempo adicional para quem 
amamentar.  
 
7.1.25 - O candidato que não for Portador de Necessidade Especial e necessitar de prova especial, deverá 
requerer até o dia 21 de maio de 2014 (postado), o qual deverá ser encaminhado à Fundação de Apoio ao 
Desenvolvimento da Universidade Estadual de Londrina - FAUEL, Avenida Higienópolis, 174 - 8º Andar, CEP: 
86020-908, Londrina, Estado do Paraná, por correspondência via SEDEX.  
 
7.1.26 - Para a obtenção do resultado da Prova Objetiva será observado os seguintes critérios: serão 
considerados aprovados todos os candidatos que apresentarem na SOMA das notas, nota igual ou superior a 
50% (CINQUENTA POR CENTO). Serão automaticamente eliminados do Teste seletivo, os candidatos que não 
obtiverem a nota mínima exigida. 
 
7.1.27 - O teste seletivo é efetuado mediante aplicação de provas objetivas em que são avaliados os 
conhecimentos e/ou habilidades dos candidatos sobre os conteúdos programáticos relacionados ao emprego 
em conformidade com o Anexo I. 
 
7.2 - PROVA DE TÍTULOS 
 
7.2.1 - A Prova de Títulos, apenas para os empregos de MÉDICO REGULADOR E MÉDICO INTERVENCIONISTA, 
terá caráter classificatório. 
 
7.2.2 - Os candidatos eliminados, ou seja, aqueles que não atenderem aos critérios estabelecidos no subitem 
7.1.26, não terão seus títulos analisados e pontuados. 
 
7.2.3 - A Prova de Títulos valerá, no máximo, 1,0 (um) ponto. 
 
7.2.4 - Para a Prova de Títulos, serão considerados como títulos hábeis a pontuação somente dos relacionados 
no quadro a seguir, cuja avaliação observará rigorosamente os limites de pontuação: 

Cursos Pontos por Curso Pontuação Máxima 

Especialização na área* 0,2 0,4 

Mestrado na área* 0,3 0,3 

Doutorado na área* 0,3 0,3 

* Entende-se por área, os programas que tenham relação direta com a área em que irá atuar. 
7.2.4.1 - Os cursos de Pós-graduação: especialização, mestrado ou doutorado deverão ter relação direta com a 
área de atuação e serem reconhecidos por órgão oficial, devendo estar devidamente concluídos, com no 
mínimo 360 horas. 
 
7.2.5 - A comprovação dos títulos se dará com fotocópia autenticada, em cartório, dos documentos. 
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7.2.6 - Somente serão pontuados os títulos apresentados que constem o início e o término do período, bem 
como a carga horária. 
 
7.2.7 - Os títulos deverão ser entregues no dia da prova objetiva, conforme orientação dos fiscais de sala. 
 
7.2.8 - Não será admitida, em hipótese alguma, a inclusão de novos documentos após a entrega dos títulos 
e/ou após a data e horário estipulados para sua entrega no Edital de Convocação. O candidato deverá entregar 
seus títulos em um único momento, não podendo complementar a entrega de títulos após o envelope com a 
documentação ser lacrado e o comprovante de recebimento dos títulos ser entregue ao candidato. 
 
7.2.9 - Durante a entrega dos documentos para a Prova de Títulos, todos os candidatos deverão observar 
conduta adequada e na forma determinada pelo recebedor dos títulos. 
 
7.2.10 - Para a Prova de Títulos somente serão aceitas cópias autenticadas dos documentos originais, legíveis e 
em bom estado de conservação. Em hipótese alguma o responsável pelo recebimento dos títulos poderá 
receber e/ou reter documentos originais. 
 
7.2.11 - No ato de entrega dos títulos, será fornecido ao candidato comprovante de recebimento da 
documentação apresentada, no qual constará quantas folhas foram entregues. As cópias dos documentos 
entregues não serão devolvidas em hipótese alguma. 
 
7.2.12 - Os documentos entregues serão acondicionados em envelopes específicos, personalizados por 
candidato. A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual de Londrina - FAUEL procederá 
à análise da totalidade dos títulos, de todos os candidatos aprovados na Prova Objetiva. 
 
7.2.13 - Receberá pontuação zero na avaliação de títulos o candidato que não entregar os títulos na forma, no 
prazo e no local estipulados no Edital de Convocação para entrega dos Títulos. O candidato que receber 
pontuação zero, não será eliminado do Teste seletivo, mantendo esta pontuação, juntamente com a nota da 
Prova Objetiva, para cálculo da classificação final. 
 
7.2.14 - Não serão admitidos, sob qualquer hipótese, títulos encaminhados via postal, fax, correio eletrônico ou 
anexados em protocolos de recursos administrativos. 
 
7.2.15 - O edital com o resultado da pontuação da Prova de Títulos será divulgado no endereço eletrônico 
www.fauel.org.br,. 
 
7.2.16 - A documentação comprobatória apresentada para a Prova de Títulos será analisada quanto à sua 
autenticidade durante o processo seletivo e mesmo após a nomeação, o candidato será eliminado do concurso 
ou tornado sem efeito o ato de nomeação, observado o devido processo administrativo, caso seja comprovada 
qualquer irregularidade, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
 
7.2.17 - Os certificados de pós-graduação expedidos no exterior somente serão aceitos se revalidados por 
instituição pública de ensino superior no Brasil. 
 
7.2.18 - Todo documento da Prova de Títulos expedido em língua estrangeira, somente será considerado se 
traduzido para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado. 
 
 
 
8 - DOS RECURSOS  
 
8.1 - Após a divulgação do gabarito, poderá o candidato interpor recurso no prazo de 02(dois) dias, utilizando-
se do formulário específico que estará disponível no seguinte endereço da internet: www.fauel.org.br devendo 
ser protocolizado na forma descrita no subitem 8.4.  
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8.2 - O candidato deverá utilizar um formulário para cada questão, quando for interpor recurso contra o 
gabarito, anexando à bibliografia que justifica o recurso interposto. Formulários contendo mais de uma 
questão não serão aceitos. 
 
8.3 – Após a divulgação da nota da prova de títulos e da classificação final, poderá o candidato interpor recurso 
no prazo de 02(dois) dias, utilizando-se do formulário específico que estará disponível no seguinte endereço da 
internet: www.fauel.org.br devendo ser protocolizado na forma descrita no subitem 8.4.  
 
8.4 - Os recursos deverão ser protocolizados de forma on line através do site www.fauel.org.br , desde que 
dentro do prazo estabelecido nos subitens 8.1 e 8.3.  
 
8.5 - Os recursos interpostos fora de prazo não serão admitidos nem analisados no mérito.  
 
8.6 - Serão admitidos recursos relativos ao gabarito provisório, à formulação, ao conteúdo das questões da 
Prova Objetiva, desde que devidamente fundamentados.  
 
8.7 - A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual de Londrina - FAUEL não se 
responsabilizará pelo não recebimento de recursos por falha no envio ou envio de forma incorreta.  
 
8.8 - Os recursos que não estiverem redigidos no formulário específico (subitens 8.1 e 8.3), bem como os que 
forem encaminhados por protocolo direto na FAUEL, via postal, via fax ou via correio eletrônico não serão 
admitidos nem analisados.  
 
8.9 - Os recursos da Prova Objetiva serão apreciados por Banca Examinadora, especialmente designada pela 
Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual de Londrina - FAUEL. O resultado dos 
recursos da prova objetiva será dado a conhecer, coletivamente, mediante publicação dos gabaritos oficiais 
definitivos a serem publicados no site www.fauel.org.br e Órgão Oficial do Consórcio Intermunicipal de Saúde 
do Litoral do Paraná. Os candidatos recorrentes não serão comunicados individualmente do resultado dos 
recursos que ficarão disponíveis nos autos do próprio recurso. 
 
8.10 - Após a apreciação dos recursos será divulgado o edital do gabarito oficial definitivo no site 
www.fauel.org.br e Órgão Oficial do Consórcio. 
 
8.11 - Os pontos relativos às questões objetivas que, porventura, forem anuladas, serão atribuídos a todos os 
candidatos que se submeteram à respectiva prova. Se houver alteração das alternativas (a, b, c, d) divulgadas 
pelo gabarito provisório como sendo a correta, os efeitos decorrentes serão aplicados a todos os candidatos, 
independentemente de terem ou não recorrido, ou de terem ou não marcado a opção divulgada como correta 
pelo gabarito provisório.  
 
8.12 - Não serão admitidos recursos relativos ao preenchimento incompleto, equivocado, em duplicidade ou 
incorreto do cartão–resposta, nem pelo motivo de resposta que apresenta rasura.  
 
8.13 - Não cabe pedido de reconsideração ou de revisão do resultado do recurso. 
 
 
9 - DO RESULTADO E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL NO TESTE SELETIVO 
 
9.1 - A classificação final dos candidatos será publicada, no site www.fauel.org.br e Órgão Oficial do Consórcio, 
sendo ordenada de acordo com os valores decrescentes da pontuação final em duas listas. 
 
9.2 - A classificação final no Teste seletivo será obtida através da pontuação obtida pelo candidato em forma 
decrescente e procedida da seguinte forma: 
 
 
a) para os empregos de Médico Regulador e Médico Internvencionista: 
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Sendo,  
NF = nota final 
NO = nota objetiva 
NT = nota prova de títulos 
 
b) para os demais empregos: 
 
 
 
Sendo,  
NF = nota final 
NO = nota objetiva 
 
 
 
10 - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE  
  
10.1 - Em caso de empate na nota final do concurso, terá preferência o candidato que:  
I – obtiver maior nota na prova de conhecimento específico;  
II – tiver maior idade. 
§ 1º  Persistindo o empate nos critérios previstos nos incisos I e II, dar-se-á o desempate mediante sorteio, para 
o qual serão convocados  os candidatos envolvidos na situação.  
10.1.1 – Nos termos do art. 27 da Lei nº 10.741/2003, o primeiro critério de desempate entre os candidatos 
com mais de 60 (sessenta) anos completados até o último dia do prazo de inscrição e entre estes e os demais 
candidatos será o de idade mais elevada, considerando-se o ano, o mês e o dia do nascimento. 
 
 
11 - DA CONVOCAÇÃO  
 
11.1 - Após a realização do Teste Seletivo, no momento adequado, o Consórcio Intermunicipal de Saúde do 
Litoral do Paraná convocará os candidatos classificados no limite de vagas para assumirem o emprego para o 
qual concorreram e para o qual se classificaram no limite de vagas.  
11.1.1 - O candidato que deixar de comparecer no prazo estipulado no edital de convocação, será tido como 
desistente e substituído, na seqüência, pelo classificado imediatamente posterior.  
11.1.2 - O candidato será submetido ao regime celetista. 
11.2 - É de responsabilidade do candidato aprovado manter o seu endereço atualizado junto a Divisão de 
Recursos Humanos do Consórcio mediante requerimento protocolizado junto a Divisão de Expediente, 
Comunicação e Protocolo do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Litoral do Paraná.  
11.3 Os editais relativos às etapas posteriores à divulgação da homologação do resultado do Concurso serão 
organizados e publicados pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde do Litoral do Paraná, que fixará as etapas a 
serem cumpridas pelo candidato, dando ampla publicidade das mesmas.  
11.4 - O candidato que não atender aos prazos de editais, não comparecer ao local indicado ou não satisfizer as 
exigências previstas será eliminado do Concurso e dará ao Consórcio Intermunicipal de Saúde do Litoral do 
Paraná o direito de convocar o próximo candidato classificado.  
11.5 - O candidato convocado deverá atender ao que estabelece o edital e apresentar a seguinte 
documentação:  
I - Cédula de Identidade (R.G.) ou protocolo da identidade e fotocópia. 
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber.  
III - Título de eleitor e fotocópia.  
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência e fotocópia.  
V - Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.) e fotocópia. 

NF = NO + NT 

NF = NO  
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VI – Registro no órgão da classe e fotocópia autenticada em cartório. (quando for o caso)  
VII – Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia.  
VIII – Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber.  
IX – Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente.  
X – Atestado de sanidade física e mental.  
XI – Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu no 5 (cinco) últimos anos.  
XII – Comprovante de escolaridade exigida e fotocópia autenticada em cartório. 
XIII – Comprovante de endereço. 
XIV – Número de inscrição no PIS/PASEP, se possuir; 
XV – Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública. 

XVI - declaração de bens e valores com dados referentes até a data da posse, acompanhada da Declaração 
de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992). 
XVII – Certificado e ou Diploma de Curso de Socorrista e fotocópia autenticada em cartório. (quando for o caso) 
 
 
11.6 - O não-cumprimento dos prazos, a não-apresentação da documentação prevista ou a não-comprovação 
do requisito para a nomeação no emprego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem a ser criados 
em legislação superveniente ou forem considerados necessários, impedirá a  contratação do candidato e 
implicará na eliminação do Teste Seletivo, na nulidade da classificação e na perda dos efeitos, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao 
estabelecido neste edital. 
 
11.7 - Sendo verificado, a qualquer tempo, falsidade documental, o candidato será eliminado do Teste Seletivo, 
com nulidade da classificação e dos seus efeitos decorrentes, sem prejuízos das sanções penais aplicáveis. 
 
 
12 - DA CONTRATAÇÃO 
 
12.1 - São condições para contratação:  
I - ter sido aprovado e classificado no Teste Seletivo de que trata este Edital;  
II - ter nacionalidade brasileira ou estrangeira na forma da lei;  
III - ter idade mínima de 18 (dezoito) anos na data de nomeação;  
IV - estar em dia com as obrigações eleitorais;  
V - estar em situação regular com as obrigações militares;  
VI - ter concluído, até a data da contratação, em Instituição de Ensino reconhecida pelo MEC, o nível de 
escolaridade exigido para o exercício do emprego;  
VII - apresentar boa condição de saúde física e mental; 
VIII - cumprir as determinações deste Edital;  
IX - estar em gozo dos direitos políticos;  
X - não ter sido demitido de cargo ou função pública, Federal Estadual ou Municipal por justa causa; 
XI - ter Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
12.1.1 - O candidato deverá fazer prova dos documentos e das condições previstas no subitem 12.1, bem como 
preencher os requisitos exigidos por ocasião do ato da convocação, sendo eliminado do certame o que deixar 
de apresentar ou desatender quaisquer exigências.  
 
12.2 - Os candidatos convocados serão submetidos, antes da contratação, a Pericia Médica que consiste em 
exames médicos e clínicos e exames complementares para avaliação de sua capacidade física e mental para o 
desempenho das atividades e atribuições do emprego. 
12.2.1 - Exames complementares deverão ser obrigatoriamente realizados pelo candidato e apresentados no 
prazo a ser definido pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde do Litoral do Paraná, cujas expensas correrão por 
conta do candidato convocado.  
12.2.2 - A falta da apresentação dos exames mencionados no Item anterior caracterizará desistência do 
candidato. 
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12.2.3 - A omissão e/ou negação pelo candidato de informações relevantes na entrevista médica, 
intencionalmente ou não, implicará em sua perda do direito à contratação.  
12.2.4 - O resultado dos Exames Médicos Admissionais será expresso com a indicação de apto ou inapto para o 
exercício das atribuições do emprego.  
12.2.5 - Os candidatos considerados inaptos nos Exames Médicos Admissionais ou que não se sujeitarem à 
realização dos mesmos serão eliminados do Teste seletivo.  
12.2.6 - O candidato Portador de Necessidades Especiais que for convocado para Exames Médicos Admissionais 
deverá submeter-se aos exames previstos para a comprovação da deficiência declarada e da compatibilidade 
para o exercício do emprego.  
 
12.3 - A admissão dos candidatos obedecerá, impreterivelmente, à ordem de classificação, constante do 
resultado final.  
 
12.4 - Os candidatos aprovados dentro do número de vagas ofertadas neste edital serão convocados, os demais 
aprovados que compõem o cadastro de reserva serão convocados de acordo com a conveniência e 
oportunidade do ente. 
 
12.5 - Por ocasião da convocação, será exigida do candidato, a apresentação dos documentos relativos às 
condições estabelecidas nas alíneas do subitem 12.1, sendo desclassificado o candidato que deixar de atender 
a qualquer uma dessas condições.  
 
12.7 - A escolaridade exigida para o emprego deverá ser comprovada no ato da contratação.   
 
12.8 - A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas na ficha de inscrição ou a apresentação 
irregular de documentos, ainda que verificado posteriormente, eliminará o candidato do Teste seletivo, 
anulando todos os atos decorrentes da respectiva inscrição ou admissão. 
 
 
13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
13.1 - A inscrição para o Teste seletivo implicará a aceitação, por parte do candidato, das normas contidas 
neste Edital, bem como de outras que forem necessárias para seu fiel cumprimento.  
 
13.2 - O Teste seletivo disciplinado por este Edital tem validade de 01 (um) ano, a contar da data de publicação 
da homologação do resultado final, podendo ser prorrogado por igual período, a critério do Consórcio. 
 
13.3 - O concurso destina-se ao provimento dos empregos vagos, dos que vagarem e das vagas criadas dentro 
do prazo de validade do presente Concurso.  
 
13.4 – As vagas além das ofertadas neste Edital serão lotadas nos órgãos de acordo com a necessidade do 
Consórcio.  
 
13.5 - A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual de Londrina - FAUEL emitirá parecer 
conclusivo respondendo os recursos interpostos pelos candidatos, os quais não serão considerados quando por 
vias de reclamações verbais.  
 
13.6 - Não serão apreciadas as reclamações que forem oferecidas em termos inconvenientes, ou que não 
apontarem com precisão e clareza os fatos e circunstâncias que as justifiquem ou que permitam sua pronta 
apuração.  
 
13.7 - Fica aprovado o Anexo I como parte integrante deste Edital.  
 
13.8 - Os casos omissos serão deliberados pela Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade 
Estadual de Londrina - FAUEL em conjunto com a Comissão Organizadora do Teste seletivo e Procuradoria 
Geral do Consórcio. 
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Paranaguá-Pr., 24 de abril de 2014. 

_______________ 
Edgar Rossi 

Presidente CISLIPA 
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ANEXO I - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
ENSINO SUPERIOR - MÉDIO E TÉCNICO 
 
PORTUGUÊS: 
Ortografia (escrita correta das palavras). Coerência e Coesão Textual. Significado das palavras - Sinônimos, 
Antônimos, Parônimos, Homônimos. Divisão silábica. Pontuação. Acentuação Gráfica. Flexão do substantivo 
(gênero – masculino e feminino; Número – singular e plural) e Interpretação de Texto. - Emprego dos 
pronomes. Regência nominal e verbal. Concordância nominal e verbal. 
MATEMÁTICA: 
Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Conjuntos. Sistema legal de unidades de medidas 
brasileira. Perímetro, área e volume das principais figuras geométricas. Regra de três simples e composta. 
Porcentagem e juros simples. Equação de 1º e 2º graus. Sistema de equações. Relações métricas e 
trigonométricas no triângulo retângulo. 
CONHECIMENTOS GERAIS: 
Atualidades e Aspectos Políticos: País, Estado do Paraná; História e Geografia do País, Estado do Paraná. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Noções básicas de portaria, decreto, ofício, arquivo; edital, comunicação interna, protocolo, arquivos, elaborar 
e datilografar cartas, atas, circulares, tabelas, gráficos, memorandos; Constituição Federal; Noções básicas de 
atendimento ao público; Boas maneiras, comportamento no trabalho e relações humanas; Noções básicas de 
informática. 
 
CONDUTOR DE VEÍCULO DE EMERGÊNCIA 
Conhecimentos básicos inerentes ao Código de Trânsito Brasileiro; Resoluções, Deliberações, Portarias e 
demais Leis expedidas pelos órgãos componentes do Sistema Nacional de Trânsito; Direção defensiva; Noções 
gerais de circulação e conduta; Noções de mecânica de autos; Noções de primeiros socorros; Manutenção e 
Limpeza de veículos. 
 
ENFERMEIRO 
Parâmetros para o funcionamento do SUS; Saúde e Doença: Promoção à saúde. Prevenção e controle de 
infecções. Prevenção de agravos. Atuação da Enfermagem na detecção e no controle de doenças; Introdução à 
Enfermagem: Origem e evolução da Enfermagem. Aspectos legais e éticos de exercício da Enfermagem. O 
ambiente de trabalho. Técnicas básicas de Enfermagem; Enfermagem Médico–Cirúrgica: Assistência de 
Enfermagem em situações de emergência e nos distúrbios: do sangue, respiratórios, cardiovasculares, 
gastrointestinais, endócrinos, imunológicos, musculoesqueléticos, nas doenças infecciosas e nas doenças da 
pele. Atuação de enfermagem em Centro Cirúrgico e em Central de Material; Enfermagem Materno–Infantil e 
Pediatria: Atendimento de enfermagem à saúde materno–infantil e pediatria: pré–natal, parto e puerpério e 
período neonatal; Políticas de saúde: noções sobre o Sistema Único de Saúde – SUS; Saúde da Criança e do 
Adolescente-Puericultura, Controle, Intervenções da Enfermagem na Assistência à Criança no aspecto 
preventivo e curativo: Doenças preveníveis por imunização: vacinas (rede de frio e esquema do Ministério da 
Saúde, Administração e Validade). CCIH. 
 
FARMACÊUTICO 
Sistema Único de Saúde: Lei nº 8.080 de 19/09/90, Lei nº 8.142 de 28/12/90, Norma Operacional Básica do 
Sistema Único de Saúde - NOB-SUS de 1996, Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS - NOAS-SUS de 
2002, Programa de Controle de Infecção Hospitalar;  2. Dimensionamento e controle de estoques. 2.1) 
Padronização de medicamentos. 2.2) Classificação e codificação de materiais. 2.3) Boas práticas de estocagem 
de medicamentos: Estocagem de medicamentos Termolábeis; Estocagem de medicamentos imunosorológicos; 
Estocagem de medicamentos de controle especial; 3. Sistemas de distribuição de medicamentos. 3.1) 
Importância, Aspectos econômicos e financeiros. 3.2) Garantia da qualidade e manuais de políticas e 
procedimentos operacionais padrão; 4. Epidemiologia dos erros na medicação e estratégia de prevenção; 4.1) 
A prescrição médica; 4.2) Esquemas de manutenção de soro; 4.3) Diluição de medicamentos; 4.4) Estabilidade 
dos medicamentos; 5. Preparação de misturas parenterais. 5.1) Terapia Nutricional Parenteral e Enteral; 5.2) 
Terapia Antineoplásica-Quimioterapia;  6. Farmácias Satélites: Serviços especializados em dispensação de 
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materiais e medicamentos; 7. Diluição de Germicidas e Correlatos 7.1) A importância do controle microbiano; 
7.2) Desinfecção e esterilização; 7.3) Detergentes; 7.4) Desinfetantes; 8. Uso racional de antibióticos. 
8.1)Comissão de Controle de Infecções; 8.2)A farmácia e o controle de infecções; 9. Resolução RDC n° 67 de 08 
de outubro de 2007. 9.1) Regulamento que institui as boas práticas de manipulação em farmácia – BPMF; 9.2) 
Manipulação de sólidos; 9.3) Manipulação de líquidos e semi-sólidos; 10. Portaria 344 de 12 de maio de 1990. 
10.1) Regulamento Técnico sobre substâncias e medicamentos sujeitos a controle especial; 11. RDC Nº 67,  08 
de outubro de 2007 : aprova o regulamento técnico para fixar os requisitos mínimos exigidos para manipulação 
de medicamentos em farmácia, estabelecendo as BPM; 12. RDC nº. 45, de 12 de março de 2003 : dispõe sobre 
o Regulamento Técnico de Boas Práticas de Utilização das Soluções Parenterais (SP) em Serviços de Saúde; 13. 
Princípios Gerais da Farmacologia. 13.1) Quimioterapia das Doenças Microbianas/ Neoplásicas e Parasitárias 
13.2) Classe Terapêutica dos Medicamentos. 13.3) Vias de administração de Formas Farmacêuticas. 13.4) 
Farmacocinética e biodisponibilidade. 13.5) Reações Adversas a Medicamentos. 13.6) Interações e 
Incompatibilidades Medicamentosas; 14. Dicionário Terapêutico Guanabara – Edição 2006/07; 15. OGA’s 
Fundamentos Toxicologia. São Paulo: Atheneu; Farmacodependência, Toxicocinética; 16. Manual de Medicina – 
Harrison – 15ª Edição: Intoxicação e Overdose de Medicamentos; 17. Portaria nº. 3916 de 30 de setembro de 
1998; 18. Ministério da Saúde – Assistência Farmacêutica na atenção básica – 2ª. Edição/2006; 19. Código de 
Ética Profissional. 
 
MÉDICO INTERVENCIONISTA 
Suporte avançado de vida em Emergências Clinicas; Suporte avançado de vida no trauma; Emergências Clínicas; 
Emergências Pediátricas; Emergências obstétricas; Imobilização/ Remoção/ Transporte; Acidentes com 
múltiplas vítimas; Emergência SAMU-192; Estados de choque: etiologia e quadro clinico; Abordagem Primária e 
secundária do atendimento Incial a Vítimas com alterações clínicas ou traumatizadas; Atendimento em 
situações de emergência: fraturas, politraumatismo, traumatismo craniano encefálico, queimaduras, 
hemorragias (venosa e arterial) e dores tóraco abdominias; Estados de coma de glasgow: conhecer a etiologia, 
prever e oferecer assistência adequada às necessidades diagnosticadas e realizar a prescrição de enfermagem; 
Atendimento a vítima de parada cardiorespiratória; Escala de trauma; Feridas; Paciente crítico e risco iminente 
de morte; Atividades e funções dos membros da equipe; Atenção ao recém-nascido; Psicopatologia: alterações 
do pensamento,  
percepção, memória, atividade, afetividade (humor) e (linguagem); Transtornos: esquizofrênicos, afetivos, 
neuróticos, de personalidades (psicopatas), alcoolismo e toxicomanias; Emergências Psiquiátricas; 
Atendimento Às necessidades humanas básicas; Deontologia, Ética e Bioética.  
 
MÉDICO REGULADOR 
Clínica médica/medicina interna (Noções gerais e doenças mais prevalentes na prática médica). Doenças 
Otorrinolaringológicas. Doenças Dermatológicas. Doenças do Aparelho Cardiovascular. Doenças do Aparelho 
Digestivo. Doenças do Aparelho Respiratório. Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. Doenças 
Endócrinas e do Metabolismo. Doenças Hematológicas. Doenças Infecciosas e parasitárias. Doenças 
Neurológicas. Doenças Psiquiátricas. Doenças Renais e do Trato Urinário. Manifestações Comuns de Doenças: 
Aspectos Semiológicos e Propedêuticos. Anafilaxia e angioedema. Ascite. Dispnéia, tosse e hemoptise. Dor 
torácica, abdominal e lombar. Edema, febre e icterícia. Linfadenopatia. Síncope, tontura e vertigem. Nutrição. 
Avaliação nutricional. Cuidados com o paciente idoso. Alterações cognitivas. Iatrogenia medicamentosa. 
Imobilidade e instabilidade. Incontinências urinária e fecal. Mudanças do humor e do sono. Terapia Intensiva. 
Choque e Coma. Insuficiência respiratória aguda. Intoxicações exógenas. Parada cardiorrespiratória. Políticas 
Públicas do SUS: Lei 8.080/90. Política Nacional de Humanização. Pactos pela Vida em Defesa do SUS e de 
Gestão. Política Nacional de Atenção Básica. Lei nº 8.142, de 28/12/90. Sistema de Planejamento do SUS. 
Política Nacional de Promoção de Saúde. 
 
RÁDIO OPERADOR 
Código fonético internacional de letras e algarismos. Abreviatura dos códigos. Termos técnicos. Rádio 
telegrama. Horário de silêncio. Formato básico de um rádio telegrama. Nomenclatura das faixas de frequência. 
Indicativos de chamadas das estações de radio comunicação. Prioridades das comunicações. Aulas práticas com 
transmissão e recepção de mensagens. Procedimentos básicos de socorro, urgência e segurança. Chamada e 
resposta à chamadas públicas. Noções básicas de atendimento público. Noções básicas de informática. 
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TÉCNICO AUXILIAR DE REGULAÇÃO MÉDICA (TARM) 
Atividades específicas inerentes ao cargo, boas maneiras, comportamento no ambiente de trabalho, 
organização do local de trabalho; Normas e equipamentos de segurança atinentes ao exercício do respectivo 
cargo: Noções básicas de atendimento ao público; Noções básicas de informática.Será exigido do TARM o curso 
de Técnico de Enfermagem. 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
Curativos – Potencial de contaminação, Técnicas de curativos; Princípios da administração de medicamentos: 
terapêutica medicamentosa, noções de farmacoterapia; Condutas do Técnico de Enfermagem na Saúde Mental 
–intervenções, sinais e sintomas; Doenças Sexualmente Transmissíveis – AIDS/SIDA, Sífilis, Gonorréia, Uretrites, 
Condiloma Acuminado, Linfogranuloma venéreo, Cancro mole – Prevenção; Imunização – Vacinas, 
acondicionamento, Cadeia de frio (conservação), dosagens, aplicação, Calendário de vacinação); Conselho 
Regional de Enfermagem (Coren) - Código de Ética de Enfermagem – Lei nº. 7498 do exercício Profissional; 
Esterilização de Material; Saneamento Básico – Esgoto sanitário, Destino do Lixo; Saúde da Mulher – 
Planejamento familiar, gestação(pré- natal), parto e puerpério, prevenção do câncer de colo e mamas; 
Enfermagem Materno-Infantil: Assistência de Enfermagem no Pré-Parto, Parto e Puerpério e nas Emergências 
Obstétricas E Assistência de Enfermagem em Pediatria; Ética: Princípios Básicos De Ética; Regulamentação do 
Exercício Profissional e Relações Humanas; Sistema Único de Saúde: Lei nº 8.080 de 19/09/90, Lei nº 8.142 de 
28/12/90, Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB-SUS de 1996, Norma Operacional da 
Assistência à Saúde/SUS - NOAS-SUS de 2002, Programa de Controle de Infecção Hospitalar. Procedimentos 
técnicos: verificação de sinais vitais, peso e mensuração, administração de medicamentos por via oral, 
intramuscular e endovenosa, coleta de material para exames: sangue, fezes, urina e escarro, curativos; 
Imunizações: tipo, doses e via de administração; Medidas de prevenção e controle de infecções; primeiros 
socorros; atuação de Técnico de Enfermagem nas Urgências e Emergências; Traumatismos, fraturas; 
Queimaduras; Hemorragias; Coma diabético; Reanimação cardio-pulmonar. Noções básicas de Vigilância 
Epidemiológica. Declaração Universal dos Direitos Humanos, Funcionamento e Assistência Hospitalar. O 
paciente cirúrgico: cuidados pré, trans e pós operatórios. 
 
ENSINO FUNDAMENTAL 
 
PORTUGUÊS: 
 Ortografia (escrita correta das palavras). Divisão silábica. Pontuação. Acentuação Gráfica. Flexão do 
substantivo (gênero – masculino e feminino; Número – singular e plural) e Interpretação de Texto. 
MATEMÁTICA: 
Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Sistema legal de unidades de medidas brasileira. 
Perímetro e área das principais figuras geométricas planas. Regra de três simples. Porcentagem e juros simples. 
CONHECIMENTOS GERAIS: 
Atualidades e Aspectos Políticos: País, Estado do Paraná; História e Geografia do País, Estado do Paraná. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (ZELADOR) 
Atividades específicas teóricas inerentes ao cargo; Boas Maneiras; Comportamento no ambiente de trabalho; 
Organização do local de trabalho; Limpeza de vias públicas e praças municipais; Produtos de limpeza, sua 
utilidade e aplicação; Instrumentos e materiais utilizados na realização de limpezas em geral; Serviços de 
limpeza de: móveis, paredes, janelas, portas, vidros, espelhos, persianas, equipamentos, escadas, pisos, 
passadeiras, tapetes e utensílios; Coleta de lixo e tipos de recipientes; Higiene pessoal e com todo o material 
mantido sobre a sua responsabilidade; Noções de segurança no trabalho; Noções de primeiros socorros. 
 

 


